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30 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Montemor -o -Velho e disponibilizada na sua página electrónica.

31 — Os candidatos aprovados em cada método de selecção são 
convocados para a realização do método seguinte, por ofício registado.

32 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, pela forma indicada no número anterior.

33 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de selecção.

34 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

35 — As listas de ordenação final, relativas a cada uma das referên-
cias do presente procedimento, após homologação, são publicadas na 
2.ª série do Diário da República, afixadas em local visível e público 
das instalações do Município de Montemor -o -Velho e disponibilizadas 
na sua página electrónica.

36 — O recrutamento efectua -se pela ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos restantes candidatos.

37 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
o posicionamento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remu-
neratórias da categoria correspondente ao posto de trabalho a concurso, 
será objecto de negociação com o Município de Montemor -o -Velho, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

38 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

39 — Nos termos das disposições do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no formulário 
de candidatura, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma mencionado.

40 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

41 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
electrónica da Câmara Municipal de Montemor -o -Velho e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Município de Montemor -o -Velho, 8 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal, Luís Manuel Barbosa Marques Leal, Dr.
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e processos científico -técnicos, inerentes às Ciências do Desporto e 
inseridos nos seguintes domínios de actividade:

Direcção técnica desportiva: Planeamento, elaboração, organização e 
controle de acções desportivas incluindo o desporto de alto rendimento. 
Gestão e racionalização de recursos humanos e materiais desportivos;

Programas e desenvolvimento desportivo municipal: Concepção e 
aplicação de projectos de desenvolvimento desportivo. Desenvolvimento 
de projectos e acções ao nível da intervenção nas colectividades, de 
acordo com o projecto de desenvolvimento desportivo. Interlocutor 
funcional com o tecido associativo concelhio;

Atribuições descritas no artigo 40.º Regulamento Orgânico da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Velho, publicado no apêndice n.º 64, da 
2.ª série do Diário da República, n.º 94, de 22.04.2003.

3 — Habilitações literárias exigidas: os candidatos deverão possuir a 
licenciatura na área das Ciências do Desporto, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto  -Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6 — Local de trabalho: Arquivo Municipal de Montemor -o -Velho.
7 — Requisitos de admissão:
a) Possuir relação jurídica de emprego público previamente esta-

belecida;
b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

c) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 52.º, n.º 1, alíneas a) 
a c), da Lei n.º 12 -A/2008, nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão 
ou serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

7.1 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

7.2 — Nos termos da alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta edilidade idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

7.3 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro que o recrutamento 
se inicie de entre trabalhadores que não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego pública constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

7.4 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação ju-
rídica de emprego por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme 
despacho de 5 de Fevereiro de 2010.

8 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma de apresentação da candidatura — As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de 
formulário tipo devidamente datado e assinado, disponível na Secção 
de Recursos Humanos do Município de Montemor -o -Velho, podendo 

 Aviso n.º 3584/2010
Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-

rídica de emprego público por tempo determinado, para um 
posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Montemor -o -Velho para 2010.

Nos termos do disposto no artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna  -se público que, por meu despacho datado de 05.02.2010, 
se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade de 
relação de emprego público por tempo determinado, pelo período de 
um ano, com possibilidade de renovação, nos termos da alínea h) do 
n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto, e não ocupado, 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Montemor -o -Velho da 
carreira/categoria de Técnico Superior (Desporto)/Divisão de Desporto, 
Juventude, Tempos Livres e Turismo.

1 — Para os efeitos do determinado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, foi consultada a Direcção  -Geral da Administração e do 
Emprego Público a qual informou”não tendo, ainda, sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento, e até à sua publicitação, fica dispensada a obrigatoriedade 
de consulta prévia à ECCRC”.

2 — Descrição sumária das funções: Exerce, com responsabilidade, 
autonomia, experiência profissional, capacidade de liderança e orientação 
para resultados, funções de estudo, concepção e adaptação de métodos 
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ser entregue pessoalmente na Secção de Expediente Geral, ou remetido 
pelo correio, com registo e aviso de recepção, para a Câmara Municipal 
de Montemor -o -Velho, Praça da República, 3140 -258 Montemor -o-
-Velho, encontrando -se disponibilizado formulário tipo para o efeito 
em www.cm -montemorvelho.pt, devendo constar, obrigatoriamente, 
os seguintes elementos:

i) Identificação do procedimento concursal e da referência a que se 
candidata, com indicação da carreira, categoria e actividade caracteri-
zadoras do posto de trabalho a ocupar;

ii) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
iii) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de identificação fiscal, residência, código postal, 
telefone e endereço electrónico, caso possua);

iv) Situação perante cada um dos requisitos de admissão, designada-
mente, os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008;

v) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

vi) Os relativos ao nível habilitacional:
vii) Opção por métodos de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 

da Lei n.º 12 -A/2008;
viii) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 

constantes da candidatura.

9 — O formulário de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação, sob pena de exclu-
são:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular e descrição da actividade que executa;

c) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado 
pelo candidato, sempre que haja lugar à utilização dos métodos de 
avaliação curricular e de entrevista de avaliação de competências, com 
documentos comprovativos;

d) Fotocópia do Número de Identificação Fiscal e Bilhete de Identi-
dade ou Cartão de Cidadão.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10.2 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência 
do candidato.

11 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são 
a Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências.

a) Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes:

Avaliação curricular (AC) — é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos seguintes 
factores, sendo que:

AC =(HL + FP + 2*EP + AVD)/5

i) Habilitação académica (HL);
ii) Formação profissional (FP), considerando  -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

iii) Experiência profissional (EP), com incidência sobre a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

b) Entrevista de avaliação de competências — visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respecti-
vamente, as classificações de 20, 16,12, 8 e 4 valores.

11.1 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos 
(Avaliação Curricular ou Entrevista de Avaliação de Competências), 
a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
selecção obrigatório, a Avaliação Curricular.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC + EAC): 2

sendo:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências.

12.1 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores, num dos métodos de selecção (Avaliação Curricular ou 
Entrevista de Avaliação de Competências), consideram -se excluídos do 
procedimento, conforme o n.º 13, do artigo 18, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

13 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa, 
e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem, ao 
Presidente do Júri do Procedimento Concursal.

15 — Composição do júri:
Presidente: Vereador Abel da Silva de Oliveira Girão, Eng.º
Vogais efectivos:
Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, Filomena 

Maria Colaço Martins, Dr.ª
Beatriz Branquinho Gomes, Docente da Faculdade de Ciências do 

Desporto e Educação Física da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:
Técnico Superior, Arménio Manuel Pereira Rodrigues, Dr.
Técnica Superior, Carla Maria Cordeiro Ferreira Serrano, Dr.ª

16 — Na ausência ou impedimento de um dos membros, a substituição 
será efectuada por esta mesma ordem.

17 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notifica-
dos pela forma prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e pela forma prevista na alínea b) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Montemor -o -Velho e disponibilizada na sua página electrónica. Os 
candidatos aprovados em cada método são convocados para a reali-
zação do método seguinte através de notificação, pela forma prevista 
na alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro.

20 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
o posicionamento dos trabalhadores recrutados, numa das posições remu-
neratórias da categoria correspondente ao posto de trabalho a concurso, 
será objecto de negociação com o Município de Montemor -o -Velho, 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

22 — Nos termos do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e as quotas 
de emprego serão estabelecidas de acordo com os artigos 3.º e 9.º do 
nos termos do disposto no Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
electrónica da Câmara Municipal de Montemor -o -Velho e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Município de Montemor -o -Velho, 8 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal, Luís Manuel Barbosa Marques Leal, Dr.

302896937 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 114/2010

Publicidade do Regulamento e Tabela de Tarifas
Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Vice -Presidente da Câmara 

Municipal de Montijo, torna público, nos termos e para os efeitos dos 
artigos 130.º e 131.º do Código do Procedimento Administrativo, que 
o Regulamento e Tabela de Tarifas bem como o respectivo Estudo 
Económico e Financeiro, foram aprovados por deliberação da Câmara 
Municipal de Montijo, tomada na sua reunião ordinária realizada em 27 
de Janeiro de 2010, tendo o projecto do referido regulamento sido publi-
citado na 2.ª série do Diário da República n.º 228 de 24 de Novembro 
de 2009, e submetido a apreciação pública nos termos do disposto no 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Mais se informa que o referido regulamento e respectiva tabela en-
trarão em vigor nos termos do art.º17.º do mesmo (após a sua publi-
cação).

Para constar e devidos efeitos, se publicam o presente e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

E eu Cristina Margarida Quaresma Bastos Canta, Chefe da Divisão 
de Gestão Financeira do Departamento Administrativo e Financeiro, 
o subscrevi.

Paços do Concelho, 8 de Fevereiro de 2010. — O Vice -Presidente da 
Câmara, Nuno Ribeiro Canta.

Regulamento de Tarifas do Município do Montijo

Preâmbulo
O presente Regulamento e Tabela de Tarifas é elaborado ao abrigo 

do artigo 241.º, da Constituição da República Portuguesa, da alínea j) 
do n.º 1 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redac-
ção dada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, do artigo 16.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro,

O projecto de Regulamento e de Tabela de Tarifas foi submetido a 
apreciação pública, de acordo com o disposto no artigo 118.º, do Código 
do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento e Tabela de Tarifas aplica -se às aquisições 
ao Município do Montijo de bens e serviços por parte dos particulares 
que não sejam geradoras de relações jurídico -tributárias.

Artigo 2.º
Incidência subjectiva

Estão sujeitos ao pagamento de tarifas as entidades e os particulares 
que pretendam adquirir ao Município do Montijo de bens e serviços e 

que, nos termos do presente Regulamento, não se achem delas isen-
tos.

Artigo 3.º

Montantes das tarifas

Os montantes das tarifas na Tabela anexa ao presente Regulamento 
são fixados em obediência ao disposto no artigo 16.º da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Artigo 4.º

Isenções

1 — Estão isentas de tarifas:

a) Os cidadãos portadores de deficiência física ou mental, com com-
provado grau de deficiência superior a 50 %;

b) As pessoas singulares beneficiárias do rendimento de reinserção 
social.

2 — Por deliberação da Câmara Municipal do Montijo, devidamente 
fundamentada, podem ser criadas novas isenções.

Artigo 5.º

Reduções

1 — Estão sujeitas a redução de 50 % as tarifas devidas pela utili-
zação das Piscinas Municipais pelos titulares dos Cartão Municipal 
do Idoso.

2 — Estão sujeitas a redução de 25 % as tarifas devidas pela utili-
zação dos equipamentos municipais pelos titulares do Cartão Jovem 
Municipal.

3 — Estão sujeitas a redução de 25 % as tarifas devidas por profes-
sores e estudantes pela venda de fotocópias, livros e outros documentos 
disponíveis na Biblioteca Municipal.

4 — Por deliberação da Câmara Municipal do Montijo, devidamente 
fundamentada, podem ser criadas novas reduções.

Artigo 6.º

Pedido de isenção ou de redução

1 — As isenções previstas no artigo 4.º operam e efectivam -se me-
diante despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com 
competência delegada, a requerimento dos interessados, devidamente 
instruído com a prova documental demonstrativa do direito à isenção.

2 — O indeferimento do pedido de isenção do pagamento de tarifas 
deve ser fundamentado.

3 — As isenções e as reduções de tarifas respeitantes à utilização de 
equipamentos sociais, culturais e desportivos municipais por parte de 
entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, constam obrigatoria-
mente de Protocolo de Colaboração a celebrar nos termos do disposto 
no artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 7.º

Pagamentos a terceiras entidades

Sempre que a venda de um bem ou serviço por parte dos Serviços ou 
dos órgãos do Município do Montijo obrigue ao pagamento a terceiras 
entidades, os respectivos montantes acrescerão às tarifas devidas ao 
Município do Montijo.

CAPÍTULO II

Liquidação

Artigo 8.º

Valores das tarifas

1 — O valor das tarifas a cobrar pelo Município do Montijo é o 
constante da Tabela de Tarifas anexa.

2 — O valor das tarifas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — Ao valor das tarifas acresce o IVA, se devido, à taxa legal apli-
cável.




